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VI. Área mn..,.,..,me da Gleba- 288.J86,82m', WlfS!Oodeudo a 98,884% 
do total; . 

VU. Área ToU!I do Gleba paJte inlegante da F- Pimcanjuba, com 
291.643,0Qm', <OITeSpOIIdendo a 100,00% .. 

Art. 3". tlm conformidade cem o artiÍ:o 132, Lei ComplemeotBr n' 
031194, na regularizaçi!o do dcimcmbmmentn "Janlim -. 
11", fica prevista a Zona MiSill de Baixa Densidade (ZM·BD) e definidos os 
usos e parâmetros llrl>anlsticos que devcdlo atender as OXJgênaas esllJbelccidas 
para o Padnlo Tabela l-Parâmetros U,hanfstioos parn Baixa Densidade. 

Art. 4'. N. planlas do ProjetD de Regularizaçllo do 
desmc:mblliDltJllo e a li..._ de lotes, _...,.., do autns, ~-se 
com o "DE ACORDO" técnico da Secretaria MIDiú:ipal de Planejamento
SEPLAM, datado de 17 de""""'!'bro de2000. 

Art. 5". Fica estabelecido que a implanlaçllo do desm<mbrmnento é 
de imeira responsabilidade do R<sponsáwl Técnico, com exo<ç~o' da 
dmominaçi!o dos logllldouros públicoa, quo c3beri à municipalidade por 
intennédio da Scc:retaria MIDiú:ipal de ~-- SEPLAM. 

Art. (f .. Este - enttaiá em vigor na data de sua publica,lio, 
jktuJdo I!XfiT- mNJpdo o-n' 22H, de 12 d. dewnbro de 
2000. 

GABINETE 00 PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 23 dias do 
mês de julho de 2001. 

PEDRO WILSON GVJMARÁES 
Pret.a.. de Goania . 

~ ... ~~~ ...... 
• Doltnilw-il4..-
o.·~·~·~ 

OSMAR DÉ LIMA MAGAI.HÃES \ 
Seaedrie do Gtwemo Muniá,.l 

or.cairo M" 2779. DE Zl DE JULHO DE ZOOJ. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no UJO de ""' IITi>uiçôea Jep;s e 
klldoem vista ocfilposto no artigo 17, da lei tf<\·.s26, de 31 dedc:tembro de 1971, e Leis 
Compl~tl'tOlS, de lO de dczanbto de 1992 e 031, de 29 dcder.cmbro de 1994, 
bem como considcrmdo o c:ourido oo Procenotf 1.797.576-512001, de interesse de 
WlZ rERNANOO FERI'.ZIN DE ABREU, 

DECRETA: 

Art. r. Ficam aprovados o .... uc::ubanL<ttto e & plmt:a doi lotes 
19120, siuwlo& à Rua Tamandaré c Rua An1 Nái, 'Quldra 09, Báirro ~ 
~ neslll Capital, passando a c:onstituir os lotl:s 19120. com u .eguintes 
caracterillicas e conii'ontaçõe1: 

lACe 19 ÁREA 
Fn:nlc pam a Rua A». NCri .................... . ........................... . 
Fundo di\'idindo «111:1 lote 18 ........................................................................ . 

Llldoditedodiviciilitocom o kltt 20 .......................................................... . 
Lado esquerdo divicb:lo c:orn a Rua T.mandaré ....................... .. 
Pela._ de Chaullodo........... . .......................................... . 
lACe 10 
F~ para aRua.ADNéri. . ........................................... .. 
FWklo dividindo a.~ laCe 18 ......... ..... . ...... .. .............................................. . 
Lado cfin:ito dividiD!ID com. c. lote! 21 c 22 .............................. .. 
Lado csqnerdo dividindo cam o be 19 ........ 

W7,"1la' 
JO,OOm 
IS,OOm 

211.015m 
23,0JSm 

f17,07m .....,.. 
15;00m 
U.OOm 

211:,015nt 
28,0Um 

Art. 2•. Este decreto entrar! em vigor na data de IUl publici 
revogadas u disposiç6cs ~ contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 2J dia 
mês de julho de 2001. · 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefâlu de Gmioõo 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Sec:refirio do c-1110 M...C,.I 

DECIIEI"O N" 2710, DE 23 DK JULHO DI: 2ll01. 

·(:, PREFEDO DE GOIÂNL\, no uso de AJU ~ icgaiJ e tendo em viltl 
· odilpÔoíonoartigo 17,dal..ein'4.526,cloll dedezari>roclo 1971, Leis Comp-.. 
n'il~l5, de30 de -....clo1992 e OJI.cfe 29de~del994, bem como 
- o COiltido DO 1'l1>ceao n'.l.817.-..noo1, de - de WIZ DI · 
OLIVEIRAFILIIOeiORDWNOJ!EIUIEIIIADASILVA. 

DECRETA: 

Art. t• ~ Picam aprovado~ o dtsmtmbamento e a plmta do lote 15, situado à 
A- Co-.. Sul e IWa BOrio do Rio o._ Quadra 32. ~ ~ 
Aaéscimu, nata C.:pital, paando a COUitiluir os lot:e! rf1 JS e IS-A cnm a sc:guimes 
.au:adabtic.u IC axdiootações: 

1Dtt15 ÁREA 
. Fnnte Plfl& Avtnida Contorno Sul .................. -----·---·········--····--···------····--· 

267,7!m2 
15,30!!> 
15,30m 
l7,50m 
t7,50m 

Flmdo dividiado""" o lote 15-A ...................•...............................•.................... 
Lado direito~ CXlOl o lote 16 ................................................................ . 

Lado ..,..no dividiodo""" o lote 14 ... ···················· ······································ 

WTE 15-A ÁREA 
FR:rrtc para aAvaüda Bulo do Rio Branco ............................................ .. 
FUDdo dividiDÍSo cnm O lote 15 .... : ..................................... .. 
Lado direito dividindo Q)IJl o lote 14 ........................................ . 
l.odo...,.....ciMdmdo"""ololel6 ······-···--·---·-·-······-·······-········· 

1NI,n.' 
15 .. 10m 
15,30!!> 
17,50m 
11.50m 

Art. r -F.se .tea.m -m. "" '"sor ... c111a de .. publl-. ""''!Id>s 
u disposlçlies rm comririo. 

GABINETE 00 PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 2J dias do 
·ma. de julho de 2001. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefâto de Coihõo 

OSMAR DE UMA MAGALHÃES 
-rio do c-Mllllidpal 

DECRETO N" %711, DE 23 DlE JUUIO DE 1101 •. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uoo de ""' alribWçl!os l9il o 1elldo "" 
vim. 0 dispollO 110 atigcd7, da Lei ri' 4.526., _de 31 dt dezanbro de 1971, c Leia 
~o's015.del0dedoambrodo 1992. 03l,clo 29dod-do 1994, 
bem tXIIDO ámiiderlndo o· c:orúdo ao Proceuo n"' t.767.82Z-1101, de intaale de 
~IIIIÁS DIS11UBVIIIORA S/A. 

DECRETA: 

Art. t• - f"u:am aprovados o rananci""C«C e a plmD doi kJus OI I 

08, da Quadra 31 e lares O I a tO, da QuadJ:a 32, tituados à llua ·Porto Feliz. Rua Felipe 
Camor1o e BR-153, lanlim dalm, .... Capai, .,.....to a CC>IIIÔluÓ< no loto 1/lO.A. da 
Qua«n 31, com u ~ c:af&:tutiticu e amftontlçOes: · 

Lote Jn .. A-Qn.ll ÁREA 
Fr=Uepata BR-153 ................. .. ..................... .. 
Fundo dividiado oom a Rui Porto Feliz......... . ................................... . 
Lado dittito dividiDdo com. os1otes 09 e I O .............. ..... ........ .. ....................... . 
Lado· esquerdo dividindo com aR.ua Porto feliz. .................................. .. 
PdalinbadodwlhdodaiWaPatofdu: .........................•............................. 
Páa tinha de c:haDfiado dallua Peito Fetizd ~BR-153 .......... . 

7.1116,10m' 
112.18m 
tl2,18m 
60,00m 
50,00m 

7,01m 
7.<IIm 

Art. r - &te 6ccn:fo aJtrvi em vip DI dia de aJa ~. 
'""'8Jdas as ~S(101i«los em c:onttirio. 

GABINETE. DO PREFEITO DE GOIÂNIA, """ 23 dias .do 
mês de julbo de 2001. 

PEDRO WILSON GVJMARÁES 
Pmoim de GGibia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÁES 
Secreürio do C.Veno Muldll" 

• 


